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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL da Universidade Federal do Sul e Sudeste 

do Pará, Prof. Dr. DANIEL NOGUEIRA SILVA no uso das atribuições legais que lhe conferem 

a Portaria nº 1.534, de 22 de outubro de 2020, da Reitoria, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º.  Aprovar ad referendum à decisão da Congregação do IEDAR a 

Homologação das coordenações atinentes ao Programa de monitoria Geral e de Laboratório 

(2021.4, 2022.2 e 2022.4) dos docentes da faculdade de Agronomia abaixo relacionados, com 

alocação de 10 horas semanais aos professores efetivos. 

 

Monitoria Geral: 

 Período 2021.4: AG01054 – Analise e Avaliação de Projetos, Profª Simone Silva 

Nogueira; AG01026 – Experimentação Agrícola, Prof. José Anchieta de Araújo; 

AG01038 – Forragicultura – Prof. Jefferson Rodrigues Gandra. 

 Período 2022.2: AG01058 – Avaliação e Perícias Rurais, Profª Simone Silva Nogueira; 

AG01019 – Bioestatística, Prof. José Anchieta de Araújo; AG01044 – Zootecnica de 

Ruminantes, Prof. Jefferson Rodrigues Gandra. 

 Período 2022.4: AG01058 – Avaliação e Perícias Rurais, Profª Simone Silva Nogueira; 

AG01026 – Experimentação Agrícola, Prof. José Anchieta de Araújo; AG01038 – 

Forragicultura – Prof. Jefferson Rodrigues Gandra.   

Bolsas de Monitoria de Laboratório: 

 Período 2021.4: AG01014 Ecologia, Prof. Diego de Macedo Rodrigues 

 Período 2022.2:AG01004 - Zoologia, Prof. Diego de Macedo Rodrigues 

 Período 2021.4: AG01014- Ecologia, Prof. Diego de Macedo Rodrigues 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na presente data.   
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